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Propõem ao Plenário a seguinte Emenda ao texto da Lei 
Orgânica. 

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 024/2006. 

Dá nova redação ao caput do artigo 110 da Lei Orgânica do 
município. 

Artigo 10 - O caput do artigo 110 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 110 — 0 Prefeito enviará a Câmara a proposta de 
orçamento do município para o exercício seguinte, conforme a Lei Federal, em cópias 
eletrônica e impressa do texto." 

Artigo 2° - Esta emenda à Lei Orgânica, entra em vigor na data de sua publicação. 
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